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Porto de Pirapora 1978

Cachoeirinha 1257 8656250 688750 800 640.000,00                   6591,41

Cabeça Levantada 1247 8659829 686094 635 508.000,00                   10000

Limoeiro 1230 8678750 678750 680 544.000,00                   811,3

Caraíbas 1216 8692383 682106 1950 1.560.000,00               14279,17

Meleiro 1210 8702500 680000 1646 1.316.800,00               32244,82

Sabonete 1203 8704008 678579 400 320.000,00                   3907,65

Igarité 1192 8715000 677500 100 80.000,00                     11724,43

Toca de Santa Luzia 1185 8718750 682700 300 240.000,00                   3980,19

Torrinha 1175 8727500 688750 610 488.000,00                   997,94

Curralinho 1135 8760373 697800 1112 889.600,00                   20113,8

Ilha de Sambaíba 1106 8782560 712602 610 488.000,00                   10000

Icatú 1070 8802952 739753 1429,29 1.143.432,00               1429,29

Goiabeira 1067 8805000 744800 530 424.000,00                   10000

Capricho 1060 8806250 746250 855 684.000,00                   7036,98

Guaxinim 1058 8810000 750000 5000 150.000,00                   177521

Amarra Couro 1047 8815250 752000 455 364.000,00                   1771,3

Ilha do Mendonça 1045 8817500 752000 1200 960.000,00                   984,38

papaconha 1043 8820391 753213 230 184.000,00                   10000

Rodrigo 1022 8832500 764250 900 720.000,00                   13084,82

Umbuzeiro 995 8855000 778750 915 732.000,00                   1694,47

Taquari 990 8861216 779168 1000 800.000,00                   10613,62

21.357 13.235.832,00             348.786,57                  

Coordenadas de Referencia

TOTAL
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TERMO DE REFERÊNCIA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE PASSOS CRÍTICOS NO CANAL DE NAVEGAÇÃO DA HIDROVIA DO SÃO FRANCISCO, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS CIDADES DE IBOTIRAMA/BA E PILÃO ARCADO/BA, ATRAVÉS DE DRAGAGEM DE MATERIAL DO LEITO DO RIO.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

1.1. OBJETO

Execução de serviços de dragagem de manutenção (desassoreamento) de calado operacional da Hidrovia do São Francisco, ao longo de 270 km, no trecho compreendido entre Ibotirama (BA) e Pilão Arcado (BA), conforme planta geral (Anexo I), a fim de possibilitar a passagem das embarcações na faixa do canal de navegação. Contratação segundo as condições e especificações previstas neste Termo de Referência por meio de licitação, na modalidade PREGÃO.

1.2. DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

Órgão Responsável: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba– CODEVASF

A)
HIDROVIA: Rio Sâo Francisco

B)
TRECHO:  Compreendido entre Ibotirama (BA) e Pilão Arcado (BA).

C)
EXTENSÃO: 270 km

D)
VALOR ESTIMADO: R$ 7.513.747,95 (sete milhões, quinhentos e treze, setecentos e quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos).
E) DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 26.784.2073.12J1.0001 - Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do São Francisco – Nacional, categoria econômica 4, Despesas de Capital.

I. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.
II. Permite participação de Consórcios – Sim, atendendo aos critérios do Edital Padrão CODEVASF – Modalidade Pregão.

III. Permite Subcontratação: Não. 

IV.   Referência de Preços:  Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial, foram elaborados em pesquisa de preços de mercado na data base de fevereiro/2014, em atendimento ao Decreto nº 7893/2013
V. Tipo de Licitação: Menor Preço Global

VI. Exclusividade/Benefício ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, Lei complementar 123/2006): Considerando o valor estimado para a contratação, a licitação não se aplica exclusivamente a participação de ME/EP pois o valor do orçamento é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) conforme determina o Art. 6º do Decreto nº 6204/2007.
VII.  Condição de Serviço/Bem comum: Trata-se de contratação de serviço comum o objeto deste Termo de Referência, baseado na súmula 257/2010-TCU-Plenário a qual cita que os serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 10.520/2002.
VIII. Serviço contínuo: Sim. Segundo o Acórdão TCU n° 132/2008, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.  A interrupção do serviço anual de desobstrução compromete a navegação no Rio São Francisco.
IX. Exige capital social mínimo: Sim, no valor de R$ 750.000,00, equivalente a aproximadamente 10% do valor do contrato.
2. OBJETIVO

2.1 O objetivo destes Termo de Referência é o estabelecimento de normas, critérios, condições contratuais principais e o fornecimento de todas as informações que permitam a elaboração de propostas para a execução dos serviços de desobstrução de passos críticos no canal de navegação da hidrovia do rio São Francisco no trecho compreendido entre as cidades de Ibotirama/BA e Pilão Arcado/BA, através da dragagem de material do leito do rio.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

3.1. Locais de Dragagem 
3.1.1 Os serviços de dragagem serão feitos na faixa do canal de navegação (ver Anexo III), nas passagens e pontos críticos onde os levantamentos batimétricos executados confirmarem a necessidade de sua realização, conforme gabarito do canal de navegação (Anexo II).

3.1.2 Os trechos críticos e o volume total, igual a 348.786,57 m3, levantados em campanha batimétrica feita em 2013 e empregados como referência para os quantitativos do presente Termo, são apresentados no quadro a seguir:
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3.1.3 Segundo caracterização geotécnica do material feita em campanhas anteriores pela Administração da Hidrovia do São Francisco - AHSFRA, a quase totalidade do sedimento constitui-se de material de 1ª categoria, composto basicamente por areia.

3.1.4 É importante destacar que o rio São Francisco apresenta significativas alterações ao longo de seu leito e também em função do ciclo hidrológico, provocando mudanças consideráveis na morfologia fluvial, tanto na posição dos trechos críticos a serem dragados, como também nos volumes de cada trecho. 

3.2. Gabarito de Navegação 

3.1.1 A CONTRATADA deverá executar o serviço de dragagem no canal de navegação, conforme Anexo II (gabarito do canal de navegação dos pontos critícos a serem dragados), a saber:

a) Largura da base do gabarito final: 40 (quarenta) metros;

b) Altura da lamina d’água: 2,10 m (dois metros e dez centímetros);

c) Inclinação dos taludes: 1V:10H (areia) e 1V:6H (aglomerados).

3.3. Mobilização e Início dos Serviços

3.3.1  Considera-se como início das atividades a Ordem de Serviço emitida pela CODEVASF, que autorizará a mobilização dos parques de dragagem. Após a chegada ao passo inicial de dragagem e o recebimento da batimetria de início com o projeto da faixa do canal e o volume a dragar, a CONTRATADA deverá elaborar um Plano de Dragagem e submeter à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO, sendo que, somente após a aprovação deste Plano a CONTRATADA estará autorizada a iniciar a dragagem dos passos críticos. 

3.3.2 O Plano de Dragagem deve estabelecer todos os quantitativos de pessoal e equipamentos empregados, diretrizes para a operação das dragas, indicando a sequência de dragagem nos passos, áreas de ancoragem das embarcações, canal alternativo de navegação e sinalização de acordo com a legislação vigente – NORMAN 17: “Normas da Autoridade Marítima para Auxílios à Navegação”. Para a fixação da linha flutuante, deverá estar indicado o tipo de âncora, a quantidade de âncoras para cada 100 m de linha, a quantidade de bóias por âncora e a especificação do cabo de aço a ser empregado.
3.3.3 Antes de iniciar os serviços a CONTRATADA deverá adotar a sinalização luminosa exigida pela Capitania dos Portos, conforme a Lei no 9.537/97 que dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário, normatizado pela NORMAN 11: “Normas da Autoridade Marítima para Obras, Dragagens, Pesquisas e Lavra Mineral sob, sobre e às margens das águas sob Jurisdição Nacional”; 

3.3.4 Será de plena, total e irrestrita responsabilidade da CONTRATADA o balizamento diurno e noturno da operação de dragagem, contemplando todo os parques de dragagem e linhas de recalque com seus flutuantes. Para tal, a CONTRATADA deverá submeter à aprovação da CFSF – Capitania dos Fluvial do São Francisco - um projeto de balizamento cego (bóias);

3.3.5 Após a liberação da 1ª Ordem de Serviço, deverá haver reunião do CONTRATANTE e CONTRATADA tendo por objetivo a entrega do programa de dragagem elaborado pela CONTRATADA e fazer os demais esclarecimentos que se fizerem necessários, com ata correspondente.

3.3.6 A Mobilização completa dos parques de dragagem deverá ocorrer em um prazo máximo de 30 dias contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.

3.4. Nível de Referência e Posicionamento da Draga

3.4.1 Os níveis de referência a serem adotados para e execução dos serviços de dragagem serão informados pela FISCALIZAÇÃO para a CONTRATADA, quando da execução dos serviços. Deverá ser informada no impresso apropriado para acompanhamento de dragagem a leitura dos níveis das réguas linimétricas instaladas nos trechos críticos no início e no término de cada dia.

3.4.2 A CONTRATADA deverá instalar junto ao painel de comando das dragas sistema de posicionamento DGPS, de forma a ser inserido o canal de projeto no equipamento para o preciso posicionamento das dragas no eixo do canal a ser dragado. A antena deverá ser posicionada com uma extensão de aço no suporte da lança das dragas para que fique posicionada em concordância com o desagregador. Os operadores (draguistas) deverão estar habilitados a operar o sistema.

3.5. Disposição dos Materiais Dragados 

3.5.1 Os materiais dragados serão lançados em bota-foras determinados nos projetos (Anexo III) e previamente e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

3.5.2 A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados técnicos necessários para evitar um possível reassoreamento dos materiais dragados, em função de intempéries e velocidade das águas de cada local específico. Caso seja constatado por meio de levantamentos batimétricos que houve reassoreamento dos materiais, a CONTRATADA deverá refazer os serviços em todo o trecho, às suas expensas, portanto sem ônus para a CONTRATANTE. A inclusão desse retrabalho, para efeito de medição, não será considerada;

3.5.3 Os locais de bota-foras para lançamento dos materiais, oriundos dos serviços, deverão respeitar rigorosamente os termos da legislação ambiental vigente e estão sinalizados através de coordenadas UTM no projeto de dragagem;

3.5.4 Deverá ser promovido, se necessário, quando da retirada e lançamento dos materiais, o remanejamento periódico dos pontos de descarga, espalhando o material e evitando a concentração em um único local.

3.6. Equipe de Pessoal e Equipamentos 

3.6.1 A CONTRATADA disponibilizará a equipe de pessoal e equipamentos, conforme sugerido nos itens 3.7 a 3.10 a seguir e Anexo IV, para a execução dos serviços de dragagem, objeto da licitação, em conformidade com as exigências deste Termo, da FISCALIZAÇÃO e da Marinha do Brasil. A mobilização (equipamentos) deverá ser composta e previamente apresentada à CONTRATANTE para a aprovação.

3.6.2 Os equipamentos deverão encontrar-se em condições necessárias para a realização do serviço. Havendo danos aos equipamentos, durante a execução dos serviços, a CONTRATADA fica obrigada a repará-los imediatamente, para que se retomem as atividades no menor espaço de tempo possível. Quaisquer atrasos injustificados no cronograma de execução dos serviços estarão sujeitos às sanções previstas nos termos contratuais.

3.6.3 Portanto, toda a substituição de peças, componentes ou equipamentos deverá ser realizada pela CONTRATADA às suas expensas.

3.6.4 A FISCALIZAÇÂO fará, previamente ao início dos trabalhos, inspeção nos equipamentos a serem mobilizados a fim de certificar-se que os mesmos encontram-se em plenas condições operacionais e dentro das especificações técnicas para a adequada execução dos serviços.

3.6.5 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de barcos de apoio, empurradores e balsas necessárias para a mobilização e desmobilização de todo o parque de dragagem, além de todos os combustíveis, graxas, lubrificantes e óleo hidráulico, necessários a execução dos serviços, objeto desta licitação, devendo estar incluídos nos preços unitários de cada item da planilha de preços da proposta comercial da CONTRATADA.

3.6.6 A CONTRATADA deverá fornecer, às suas expensas, todos os equipamentos de segurança, tais como: capacetes, botas, luvas, óculos de proteção, colete salva-vidas, camisas de manga comprida, protetor de ouvido e abafador de ruídos e outros que se fizerem necessários de acordo as normas de segurança vigentes. Também deverá fornecer, às suas expensas, todos os medicamentos básicos e necessários para o pessoal envolvido nos trabalhos de dragagem.

Sugere-se à CONTRATADA a mobilização dos itens relacionados a seguir. 
3.7. Pessoal:

- Engenheiro civil – Coordenador geral dos serviços, com experiência em dragagem;
- Mestre fluvial;

- Técnico em batimetria;

- Draguista (operador de draga);

- Maquinista ou marinheiro de máquinas;
- Mestre e /ou auxiliar de linha;

- Marinheiro e/ou auxiliar de convés.
- Eletricista;

- Piloto;

- Mecânico;

- Soldador;
- Cozinheiro;

- Auxiliar de cozinha.
3.7.1 A CONTRATADA deverá fornecer toda a alimentação e hospedagem necessárias aos seus empregados.

3.8. Equipamentos:

- Botes de alumínio (voadeira) equipados com motor de popa de 40 HP;

- Dragas de sucção e recalque com mínimo de 600 HP, modelo IHC Beaver-40 ®, equivalente ou superior, com linha de recalque (tubo PEAD) de 16” (400 mm) de diâmetro;

- Balsas com capacidade de 200 t;

- Embarcação para alojamento de pessoal contendo oficina, escritório, dormitório e refeitório, capacidade total de 30 pessoas;

- Empurradores com mínimo de 200 HP, modelo IHC Delta Multi Craft 1050 ®, equivalente ou superior, dotado de guindaste para movimentação de linha;
- Caminhonete cabine dupla diesel 150 cv;

3.8.1 A CONTRATANTE se reserva ao direito de solicitar do proponente a prova de propriedade ou disponibilidade do equipamento proposto bem como fazer a inspeção do mesmo.
3.9. Ferramentas:

- Grupo gerador (mínimo 60 KVA);

- Grupo gerador portátil 7,5 KVA;

- Máquina de solda 450 ampères;

- Conjunto de oxicorte e acetileno;

- Prensa para 20 ton.;

- Compressor de ar;

- Furadeira industrial Mandril 1”;

- Furadeira Manual profissional Mandril 1”;

- Esmerilhadora de corte e retífica mínimo 7500 RPM;

- Esmeril de bancada 1,5 c.v.;

- Torno de bancada nº 08;

- Jogo de Chaves de caixa até 36 mm;

- Jogo de Chaves combinada até 32 mm.

3.10. Equipamentos de apoio:

- Ecobatímetro mono ou multifeixe marca Raytheon ®, similar ou superior, e pacote de softwares para posicionamento global, processamento de dados batimétricos e integrador entre os sistemas de batimetria e posicionamento;

-  Notebook Pentium Dual Core ®, similar ou superior;

- Máquina fotográfica digital 05 Megapixels ou superior (capaz de datar as fotos);

- Impressora jato de tinta formato A3 e A4;

- Telefone celular via satélite;

- GPS portáteis;

- Suprimentos necessários para os equipamentos acima relacionados.
3.11 O orçamento de referência leva em conta os quantitativos de pessoal e equipamentos correspondentes a dois parques de dragagem podendo a licitante propor parques adicionais desde que limitado ao orçamento de referência. A alternativa será proposta através do Plano de Dragagem exigido no Item 3.3 e sujeita à aprovação da CONTRATANTE. Tal Plano deverá demonstrar a viabilidade do cumprimento do cronograma (Item 11) de 90 dias para a execução da dragagem de todo o volume de 348.786,57 m³. Deve ser observado o pleno atendimento a todos os condicionantes técnicos, trabalhistas e de segurança. O não cumprimento do Plano proposto e aprovado pela CONTRATANTE acarretará as sanções previstas no Contrato.

3.12 Independentemente da utilização de 02 (dois) ou mais parques de dragagem, a licitante é obrigada a executar no mínimo os volumes estabelecidos no cronograma físico-financeiro que consta do Anexo VII. A não mobilização de pessoal e equipamentos no prazo de 30 dias da assinatura do contrato ou o não cumprimento dos volumes mínimos e respectivos prazos estipulados no Anexo VII acarretarão a aplicação de multas e outras sanções estipuladas no instrumento contratual
4. PROPOSTA FINANCEIRA

4.1. A Proposta Financeira deverá ser limitada rigorosamente ao objeto desta licitação, sem conter alternativas, e compatível com as especificações constantes do Termo de Referência e demais anexos.  Necessita conter os seguintes documentos, sob pena de ter proposta rejeitada no caso de não apresentação:

4.1.1
Termo de Proposta constante do Anexo VI que é parte integrante deste termo de referência contendo o valor global, incluindo BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos para a execução das obras/serviços/fornecimentos, conforme a planilha de Orçamento.

4.1.2
Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax, correio eletrônico, CNPJ e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora;

4.1.3
Planilha de Orçamento devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme modelo constante do Anexo V, que é parte integrante deste Termo de Referência. Junto com a proposta, a Planilha de Orçamento deverá ser apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre em CD-ROM), objetivando facilitar a conferência da mesma;

4.1.4 Planilha de Composição de Preços Unitários, em formulário próprio (impresso) e também em CD-ROM, ofertados por item e subitem, com descrição dos serviços, observadas as mesmas especificações constantes do Anexo V, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente as características do serviço ofertado;

4.1.5 Cronograma Físico-Financeiro dos itens da planilha orçamentária constantes na descrição geral dos serviços, conforme modelo do Anexo VI, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês a mês, observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços.

4.1.6 A licitante deverá apresentar o detalhamento dos Encargos Sociais –Anexo VII e do BDI –Anexo VIII, sob pena de desclassificação da proposta. No preenchimento do Anexo VIII - Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar todos os impostos, taxas e tributos conforme previsto na legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o preço de venda da obra.  

4.2. A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da empresa, com o valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseada nos quantitativos dos serviços descritos na Planilha de Orçamento, nela incluídos os impostos e taxas, encargos sociais e previdenciários, BDI e transportes até local da obra.  No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, considerar-se-ão inclusos no valor global apresentado. Caso haja divergência entre os valores em algarismo e extenso, será considerado o valor por extenso.

4.3. Nos preços unitários constantes na Planilha de Orçamento, deverão estar incluídos os serviços de mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários para a execução, conforme especificado. Devem estar incluídas ainda as despesas com leis sociais, lucro e despesas indiretas.

4.4. O licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos pela CODEVASF (SICRO 2 e cotação de preços de mercado), sejam eles no preço dos insumos ou no valor total do serviço. Não serão permitidas alterações nas quantidades ou exclusões dos itens constantes das composições de custos unitários.

4.5. A cargo da CODEVASF poderá ser exigida todas as composições de custos unitários. O licitante fica obrigado a seguir os parâmetros de composição apresentadas pela CODEVASF (SICRO 2 e cotação de preços de mercado).

4.6. O prazo de validade da proposta deve ser 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.7. A PROPONENTE vencedora do certame, deverá apresentar, em sua proposta comercial, todas as composições de preços unitários de cada item constante na Planilha de Quantidades Orçamentária, indicando as respectivas taxas de encargos sociais, BDI ou LDI e outras, exceto para os Serviços de “Mobilização da equipe e equipamentos” e “Desmobilização da equipe e entrega dos equipamentos”.

5. CRITÈRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. A Comissão Técnica de Julgamento julgará as Propostas Financeiras das licitantes habilitadas e consideradas qualificadas tecnicamente, sendo desclassificadas, com base no artigo 48 incisos I e II da Lei 8.666/93, aquelas que:

5.1.1 Apresentarem preço unitário ou global superior ao valor orçado pela CODEVASF ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

5.1.2 Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas nestes termos de referência;

5.1.3 Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório, conforme art. 40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93;

5.1.4 Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art. 40,VII,c/c art.44,§ 2º da Lei 8.666/93; 

5.2. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

5.2.1 Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela CODEVASF, ou

5.2.2 Valor orçado pela CODEVASF. 


5.3. Das licitantes classificadas na forma das alíneas “a” e “b” do subitem 13.2 acima, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b”, acima, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § lº, do Art. 56, da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante da alínea “a” ou “b” acima e o valor da correspondente proposta.


5.4. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que estes termos de referência não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações próprias do licitante, para os quais se renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.


5.5. Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de Preços da licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ – e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, conforme recomendação do Tribunal de Contas da União.


5.6. Será considerada vencedora a licitante que, qualificada tecnicamente, apresentar o menor preço global para a execução das obras/serviços, objeto deste termo.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Qualificação Técnica
Em atendimento ao disposto no §9º do Art. 8º e §2º do Art. 9º da Instrução Normativa nº 01/MT, de 04 de outubro de 2007, tem-se:

6.1.1 Capacidade Operacional - A Licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de serviço de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, comprovadas por intermédio de atestados e/ou certidões de contratos emitidos por pessoas jurídicas de direitos público ou privado, em nome da empresa, devidamente registrados no CREA.

6.1.1.1 Deverão ser comprovados através de certidões e/ou atestados fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA.

6.1.1.2 Quando a certidão e /ou atestado não for emitida pelo contratante principal da obra (órgão ou ente público), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos:

- declaração formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha participado da execução do serviço objeto do contrato;

- autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome do Licitante subcontratado para o qual se está emitindo o atestado;

- contrato firmado entre contratado principal e Licitante subcontratado, devidamente registrado no CREA.

6.1.1.3 A equipe técnica que participará da execução dos serviços, constantes do Termo de Referência, estará sujeita à aprovação da CODEVASF, por ocasião da contratação e sempre que necessário.

6.1.1.4 Deverá ser emitida pela Licitante declaração formal de que todos os equipamentos necessários para execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis para execução dos serviços no período previsto no Anexo VII e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela CODEVASF, por ocasião da CONTRATAÇÃO, e sempre que necessário. 

6.1.2 Capacidade Profissional - A licitante deverá, obrigatoriamente apresentar relação dos serviços executados por profissionais de nível superior vinculados permanentemente à empresa e constante do seu Registro/Certidão de inscrição no CREA ou Conselho Profissional competente, em nome do profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados e/ou certidões de capacidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação.

6.1.2.1 O(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, somente será(ão) aceito(s) com a(s) respectiva(s) certidão(es) do CREA.

6.1.2.2 Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências.

6.1.2.3) Para determinação do vínculo profissional deverá ser apresentado:

- Cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional, ou;

- Comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.

- Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, devidamente atualizada.

6.1.2.4 Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais) apresentado(s) para atendimento às alíneas acima, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos.

6.1.2.4.1 A título de comprovação de experiência do técnico deverá ser apresentado atestado e/ou certidão. Ditos atestados e/ou certidões deverão ser apresentados indicando que o profissional esteja listado entre os nomes apresentados e emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente certificados pelo Conselho Regional competente, neles constando os contratos, nomes do contratado, do contratante e descrição dos serviços executados. De acordo com os serviços relacionados e comprovados será avaliado o nível de experiência da equipe para execução dos serviços.

6.1.2.4.2 O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não será considerado pela Comissão de Licitação.

6.1.2.4.3 Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal da obra, deverá ser juntada à documentação:

- declaração formal do contratante principal confirmando que o técnico indicado foi responsável técnico pela sua execução, ou um de seus responsáveis técnicos, ou;

- Comprovação por meio de Carteira Profissional de Trabalho e Ficha de Registro de Empresa – FRE acompanhados do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, todos esses com data referente ao período de execução do objeto do atestado/certidão, ou;

- Contrato de Trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional à época da execução do objeto do atestado/certidão.

6.1.2.5 Cada Responsável Técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das Licitantes.

6.1.3 Exigência de Capacidade - A licitante deverá atestar execução de serviços de desobstrução de passos críticos à navegação, através de dragagem de material do leito do rio, utilizando draga de sucção e recalque, no quantitativo mínimo de 150.000 m3 (cento e cinquenta mil metros cúbicos). 

6.1.3.1Definem-se como serviços com características similares: desobstrução de passos críticos à navegação, através de dragagem de material do leito, utilizando draga de sucção e recalque em ambientes fluviais, ou lacustres ou marítimos.

6.2. Outras Qualificações

6.2.1 A habilitação jurídica, comprovação de regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira deverão ser feitas segundo as orientações do Edital e conforme as legislações em vigor que sejam devidamente pertinentes a cada um dos quesitos,

7. VISTORIA

7.1 A visita ao local dos serviços não será obrigatória, no entanto, as licitantes poderão visitar os locais onde serão executadas os serviços e suas circunvizinhanças, com a presença de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu Representante Legal ou Responsável Técnico, para ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias à elaboração da proposta e execução do contrato.

7.2 É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos.

7.3 Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da licitante.

7.4 Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as obras/ serviços as licitantes deverão contatar com a Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da CODEVASF, pelo telefone (61) 2028-4692
8. REAJUSTAMENTO

8.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados aplicando-se a seguinte fórmula, segundo índice do Custo Nacional da Construção Civil (FGV) – Mão de Obra Especializada – Código AO159886 (coluna 13): 
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, onde:


"R" é o valor do reajustamento procurado;


"V" é o valor contratual a ser reajustado;


"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;

"I0" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1. Visando a execução do objeto deste Termo, a partir do ato de assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA se obriga a:

9.1.1. Executar os serviços de dragagem de manutenção de passos críticos do canal de navegação da Hidrovia do São Francisco no trecho compreendido entre Ibotirama (BA) e Pilão Arcado (BA), como previsto no Edital, e de acordo com as orientações da FISCALIZAÇÃO.

9.1.2. Providenciar pessoal técnico qualificado e em número suficiente para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência.

9.1.3. Comprovar, de forma documental, a propriedade ou aluguel de duas dragas em plenas condições operacionais conforme as especificações técnicas exigidas neste Termo, bem como dos demais equipamentos que se fizerem necessários. A comprovação por meio de inspeção pode ser solicitada pela CODEVASF. O não cumprimento deste quesito compromete a execução dos Serviços, acarretando penalidades contratuais, inclusive multa e rescisão.

9.1.4. Providenciar para que todos os seus empregados sejam registrados, coletiva e individualmente caracterizados e identificados, e tenham seus assentamentos devidamente anotados em suas CTPs, bem como atender às demais exigências da Previdência Social e legislação trabalhista em vigor.

9.1.5. Acatar as Normas de Segurança do Trabalho da CODEVASF, bem como as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho previstas na legislação pertinente.

9.1.6. Pagar, como única empregadora, todos os encargos sociais e trabalhistas incidentes ou que venham a incidir sobre o custo de mão-de-obra, seguro de acidentes de trabalho, tributos e contribuições que agravem os custos dos serviços objeto deste Termo de Referência, comprovando-os perante o INSS e o FGTS.

9.1.7. Abrir, imediatamente após a assinatura do Contrato, e manter conta bancária vinculada para depósito dos encargos futuros, tais como férias, décimo terceiro salário, aviso prévio e multa sobre o FGTS, de forma a ter garantido o direito de seus empregados.

9.1.8. Designar, por escrito, o representante responsável, de sua parte, pela coordenação dos serviços objeto deste Termo de Referência, e mantê-lo nos locais de serviço.

9.1.9. Obter toda e qualquer documentação necessária à navegação e à operação regular dos equipamentos de dragagem e embarcações de apoio, tais como: certificados, licenças, despachos, apólices de seguros, etc., que dependam de quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais.

9.1.10. Fornecer transportes e EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) ao pessoal que executará os serviços objeto deste Termo de Referência.

9.1.11. Não divulgar quaisquer dados, relatórios ou fornecer informações relacionadas com o objeto deste Instrumento, salvo se expressamente autorizada pela CODEVASF, ou em virtude de exigência legal.

9.1.12. Assumir integral responsabilidade pelo cumprimento das cláusulas e condições deste Termo de Referência, assim como pela execução plena e satisfatória dos serviços, respondendo perante a CODEVASF e a terceiros, pela cobertura dos riscos de acidentes de trabalho de seus empregados, prepostos ou subordinados, bem como por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da formalização e da execução do presente Termo de Referência.

9.1.13. Fornecer, como única e exclusiva responsável, todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários à execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

9.1.14. Responder por si, por seus empregados e prepostos pelas conseqüências da violação das leis, regulamentos, postulados e normas técnicas pertinentes aos serviços discriminados neste instrumento contratual.

9.1.15. Responder pelo bom desempenho de seu pessoal na execução das serventias em causa, ficando obrigada a substituir do local de trabalho, qualquer empregado, que a CODEVASF julgar necessário, sem que seja preciso quaisquer esclarecimentos por parte da CONTRATANTE.

9.1.16. Arcar com todas as despesas oriundas das responsabilidades assumidas neste Termo de Referência, podendo a CODEVASF, após prévia notificação, reter, de qualquer pagamento devido à CONTRATADA, a quantia correspondente às referidas despesas, até a liquidação total do débito.

9.1.17. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação.

9.1.18. Comprovar, sempre que solicitado pela CODEVASF, a quitação das obrigações trabalhistas e tributárias decorrentes da execução dos serviços deste Termo de Referência.

9.1.19. Apresentar, mensalmente, até o trigésimo dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, os comprovantes das guias de recolhimento do INSS, acompanhado da folha de pagamento e do FGTS com a respectiva RE (relação de empregados) relativo somente aos empregados da CONTRATADA utilizados na execução do objeto do presente contrato, como condição à percepção mensal do valor faturado.

9.1.20. Assumir os encargos referentes a verbas rescisórias com demissão de empregados.

9.1.21. Não ceder ou transferir, no todo ou em parte, os serviços contratados e não subcontratar os serviços objeto do mesmo.

9.1.22. Manter devidamente atualizado no canteiro o “Diário de Obras” conforme modelo a ser fornecido pela CODEVASF, (Anexo IX) para registro, na oportunidade, das ocorrências, reclamações, dificuldades e outros fatos cujo registro seja considerado necessário pela FISCALIZAÇÃO.
9.2. Visando a execução do objeto deste Termo, após a assinatura do CONTRATO, a CONTRATANTE se obriga a:

9.2.1. Remunerar a CONTRATADA na forma prevista neste Termo de Referência, efetuando com pontualidade os pagamentos previstos.

9.2.2. Credenciar, perante a CONTRATADA, um representante para exercer as atividades de FISCALIZAÇÃO destes serviços.

9.2.3. Fornecer a documentação da Licença Ambiental.

10. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA

10.1. A coordenação do contrato, bem como a fiscalização dos serviços será exercida pela CONTRATANTE, que zelará pelo cumprimento das especificações deste Termo de Referência, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93 sob a responsabilidade de um Coordenador formalmente designado. 
10.2. A CONTRATADA deverá manter a FISCALIZAÇÃO atualizada diariamente, por meio de diário de campo, sobre todas as atividades, objeto desta licitação, discutindo previamente as diretrizes a serem tomadas durante a evolução das mesmas;

10.3. A CONTRATANTE, por meio da FISCALIZAÇÃO, registrará o andamento dos serviços em certificados diários (diário de obra), com todos os detalhes possíveis, tais como: estado do tempo e das águas, hora de início e término dos serviços e das interrupções verificadas indicando, nesses casos, tempo e o motivo da ocorrência, e quaisquer outros elementos que caracterizem perfeitamente os serviços realizados;

10.4. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, no geral, quaisquer entendimentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão feitos por escrito, na ocasião devida, não sendo consideradas quaisquer ordens ou declarações verbais;

10.5. A FISCALIZAÇÃO terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a CONTRATADA a assegurar e facilitar o acesso da FISCALIZAÇÃO aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

10.6. Previamente à execução dos serviços em cada trecho, deverá a CONTRATADA, juntamente com a FISCALIZAÇÃO, obter os resultados de novo levantamento batimétrico a ser realizado por uma terceira empresa no local, considerando que tal levantamento servirá de base/referência para a determinação mais precisa dos volumes a serem dragados; 

10.6. Após a conclusão da dragagem no trecho a CONTRATADA procederá ao levantamento batimétrico do local para verificação do atendimento do projeto. Esta batimetria será atestada por uma terceira empresa contratada pela FISCALIZAÇÂO para fazer outro levantamento batimétrico após a conclusão de cada trecho. A medição e pagamento da dragagem será feita em cima dos volumes devidamente atestados pela batimetria posterior.

10.7. A presença da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE no local dos serviços, não exime a responsabilidade da CONTRATADA, civil e tecnicamente, pela solidez e segurança dos serviços; nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

10.8. É facultado à CONTRATANTE exigir da CONTRATADA a apresentação da Nota Fiscal de Compra de peças, componentes ou equipamentos eventualmente adquiridos para substituição de peças, componentes ou equipamentos das embarcações; 

10.9. Cabe à FISCALIZAÇÃO verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A FISCALIZAÇÃO informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

11. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data de Assinatura do Contrato.
11.2. Os serviços de dragagem de todo o volume previsto em Contrato deverão ser executados em um período de 90 (noventa) dias.
11.3. Os serviços serão autorizados mediante Ordem de Serviço (Anexo X) emitida pela CONTRATANTE. Assim, a CODEVASF reserva-se o direito de autorizar a execução dos serviços, aqui discriminados, dando prioridade à época e o trecho a ser dragado para possibilitar a livre passagem das embarcações em qualquer época do ano.
11.4. A Ordem de Serviço só será emitida após a obtenção da Licença Ambiental que será providenciada pela CODEVASF.

11.5. Se houver necessidade de extensão do prazo, deverá então ser justificado pela CONTRATADA e aceito pela FISCALIZAÇÃO da CODEVASF.

11.6. Se o rendimento dos serviços não atender às previsões contidas no Cronograma aprovado, a CODEVASF, caso não prefira usar o direito de rescisão que lhe assiste, poderá delegar a terceiros parte dos serviços em execução, sem que à CONTRATADA caiba o direito a reclamação e/ou indenização, respondendo a CONTRATADA, diretamente, por quaisquer prejuízos que como consequência venha a sofrer a CODEVASF.

11.7. O faturamento será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço, com a realização das medições contemplando os serviços efetivamente realizados, em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado.
12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, ACEITE E PAGAMENTO

12.1. A CONTRATADA executará, com qualidade, os serviços de dragagem, obedecendo rigorosamente o que foi especificado neste Termo de Referência, bem como os locais de bota-fora, respeitando os termos da legislação ambiental vigente;

12.2. No final dos serviços de cada trecho a CONTRATADA deverá elaborar um relatório discriminando, detalhadamente, todas as atividades desenvolvidas a partir da data da expedição da Ordem de Serviço até a entrega definitiva dos trabalhos de cada trecho, por meio de documento específico a ser elaborado e assinado entre as partes. Concluídos os trabalhos será feito um relatório final sintetizando todos os anteriores, de cada trecho, informando e detalhando os dados finais de desmobilização à CONTRATANTE.

12.2.1. Os relatórios com os resultados dos serviços de dragagem executados incluirão, sem prejuízo de outros julgados de interesse pela CONTRATANTE, os seguintes elementos:

12.2.1.1. Plantas de localização dos volumes dragados, com respectivo local de bota-fora;

123.2.1.2. Leituras diárias das réguas linimétricas do local mais próximo dos serviços de dragagem;

12.2.1.3. Planilha de cálculos dos volumes dragados elaborada a partir dos desenhos das seções transversais do levantamento topográficos e batimétrico;

12.2.1.4. Relatório fotográfico de todas as atividades desenvolvidas pela CONTRATADA em 03 (três) vias;

12.2.1.5. Relatório técnico detalhado de todas as atividades desenvolvidas pela CONTRATADA em 03 (três) vias; 

12.2.1.6. Outras informações complementares; 

12.2.1.7. CD-ROM e/ou DVD contendo todos os trabalhos da CONTRATADA acima descritos.

12.2.2. A empresa entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no subitem 12.2 é condicionante para:

a) a emissão do atestado de execução dos serviços; 

b) a emissão do termo de encerramento físico (TEF); e

c) a liberação da caução contratual.

12.3. O volume de dragagem refere-se tão somente à estimativa apurada em conformidade com os estudos efetuados; 

12.4. A MEDIÇÃO: Será feita com base no cronograma físico-financeiro, mediante percentual dos serviços efetivamente executados em campo, com o devido aceite da FISCALIZAÇÃO;

12.4.1 A medição será feita de acordo com a comprovação do volume de material efetivamente dragado, com base em levantamentos batimétricos, realizados em campo, em seções transversais de 20 em 20 (vinte) metros. Os cálculos volumétricos serão feitos pelas áreas obtidas pelo cômputo da diferença de perfil entre os levantamentos batimétricos primitivos (antes do inicio da dragagem) e após a execução dos serviços, limitado à linha de projeto do canal. Os serviços serão pagos tomando-se como base o preço unitário constante na planilha estimativa de quantidades e preços e até o volume máximo previsto, em conformidade com o cronograma físico-financeiro.

12.4.2. Os serviços discriminados na planilha de dragagem serão medidos em conformidade com o cronograma físico-financeiro e após ateste da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

12.4.3. O serviço de mobilização será medido em única parcela, pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA.

12.4.4. O serviço de desmobilização será medido em única parcela, pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA.

12.4.5. Estará atrelada a medição a entrega de Relatório de Atividades discriminando detalhadamente todas as atividades desenvolvidas. O relatório será acompanhado por registro fotográfico;

12.4.2. O Relatório Final será entregue à CONTRATANTE juntamente com a documentação referente à última medição e em conformidade com o disposto no cronograma físico-financeiro; 

12.5. O PAGAMENTO será feito de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA a seguir:

12.5.1. ITEM 1.0 - MOBILIZAÇÃO DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS

12.5.1.1. MEDIÇÃO:

Será feita em única parcela pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA.

12.5.1.2. PAGAMENTO:

Será feito de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA.

12.5.2. ITEM 2.0 - DESLOCAMENTO DO PARQUE DE DRAGAGEM ENTRE FRENTES DE SERVIÇO

A CONTRATADA fará o deslocamento do parque de dragagem entre as frentes de serviço, por ordem expressa da fiscalização, em função dos passos críticos indicados no rio São Francisco.

12.5.2.1. MEDIÇÃO: 

Será feita por km deslocado do parque de dragagem entre as frentes de serviços pelo preço unitário constante da planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA. O marco inicial para medir a distância de deslocamento do parque de dragagem será o km que a draga for iniciar o primeiro ponto de dragagem.

12.5.2.2. PAGAMENTO:

Será feito de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA.

12.5.3. ITEM 3.0 - ESCAVAÇÃO DE MATERIAIS DE 1ª CATEGORIA POR DRAGAS DE SUCÇÃO E RECALQUE:

A CONTRATADA executará os serviços de dragagem, obedecendo rigorosamente o projeto do Anexo IV, bem como os locais de bota-fora, respeitando os termos da legislação ambiental vigente, utilizando-se os equipamentos listados no item 3.8 deste Termo.

12.5.3.1. MEDIÇÃO:

Será feita por m³ (metro cúbico) de material dragado, com base em levantamento batimétrico, realizado em campo, em seções transversais de 20 em 20 (vinte) metros. Os cálculos volumétricos serão feitos pelas áreas obtidas pelo cômputo da diferença de perfil entre o levantamento batimétrico primitivo (antes do início da dragagem) e após a execução da dragagem, levantamentos estes feitos por uma terceira empresa contratada pela FISCALIZAÇÂO, sendo limitado à linha de projeto do canal – (ver Anexo IV), sem qualquer sobredragagem.

12.5.3.2. PAGAMENTO:

Será feito de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA, subsidiada pelo relatório de levantamento batimétrico do local dragado.
12.5.4. ITEM 4.0 – APOIO LOGÌSTICO
12.5.5.1. MEDIÇÃO: 

Será feita em parcelas mensais pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro.

12.5.5.2. PAGAMENTO:

Será feito de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA.

12.5.5. ITEM 5.0 - DESMOBILIZAÇÃO DA EQUIPE E DE EQUIPAMENTOS

12.5.5.1. MEDIÇÃO: 

Será feita em única parcela pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA.

12.5.5.2. PAGAMENTO:

Será feito de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA.

 ANEXOS
I – Planta Geral dos Pontos Críticos e detalhe Canal do Guaxinim (imagens Google Earth)
II – Gabarito de Navegação do Rio São Francisco
III – Plantas Batimétricas com Projetos do Canal de Navegação, Relatório Batimetria e Cubagem
IV – Orçamento de Referência 
V – Modelo da Planilha de Orçamento e Proposta Comercial
VI – Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços e Modelo de Cronograma
VII – Planilha de Detalhamento dos Encargos Sociais
VIII – Planilha de Detalhamento do BDI
IX – Modelo de Diário de Obra
X – Modelo de Ordem de Serviço
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